
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 1 

 

  Brasília, 12 de dezembro de 2018.                                                         Boletim de Serviço da Funai  –  Número 212  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

SUMÁRIO  
Diretoria de Administração e Gestão ....................................................................................................................... 01 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas ............................................................................................................... 02 

Afastamentos a Serviço – DPT ................................................................................................................................ . 03 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 102/DAGES, de 30 de novembro de 2018. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 

67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, como Gestores Titular e 

Substitutos, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº  90/2018, firmado entre esta Fundação Nacional 

do Índio - FUNAI e a empresa Agência Aerotur Ltda., CNPJ: 08.030.124/0001-21, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e emissão de seguro de 

assistência em viagem internacional, para a Sede da Fundação Nacional do Índio - Funai, que serão prestados nas condições 

no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

 

GESTORES DO CONTRATO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: JHONATAN VALERIANO FERREIRA NOME: VICTOR ANDRADE JORGE 

CPF: 026.255.061-05 MATRÍCULA: 1906697 CPF: 021.702.731-82 MATRÍCULA: 1768292 

  

 

FISCAIS TÉCNICOS/FISCAIS SETORIAIS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - DAGES 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: ROBERTO DA SILVA JÚNIOR NOME: JHONATAN VALERIANO FERREIRA 

CPF: 032.205.997-61 MATRÍCULA: 3006031 CPF: 026.255.061-05 MATRÍCULA: 1906697 

PRESIDÊNCIA/ FUNAI 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR NOME: KEYLLA CRISTINA SILVA LIMA  

CPF: 050.808.441-59 MATRÍCULA: 1059679 CPF: 018.016.451-16 MATRÍCULA: 2620730 

DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: 
ADRIANA ARIADNE ALBUQUERQUE 

MARQUES 
NOME: RODRIGO SILVEIRA ANJOS 

CPF: 579.233.451-04 MATRÍCULA: 10475524 CPF: 691.490.891-53 MATRÍCULA: 1954401 

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - DPDS 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: EDUARDO SOUZA RIBEIRO NOME: DOUGLAS VIEIRA FERREIRA 

CPF: 801.180.201-10 MATRÍCULA: 2815255 CPF: 724.125.931-91 MATRÍCULA: 1467313 

Art. 2.º Os Gestores, Fiscais Técnicos/Fiscais Setoriais, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas 

no Art. 40 da Instrução Normativa nº. 05, de 05 de maio de 2017, bem como no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 

16/09/2015. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ADRIANO GUEDES FERREIRA 

Diretor de Administração e Gestão 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 12 de dezembro de 2018.                                                         Boletim de Serviço da Funai  –  Número 212  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 480/CGGP, de 07 de dezembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.016451/2018-19, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência à servidora BERENICE VIEIRA RODRIGUES, Técnica de Contabilidade, NI-S.III, 

matrícula nº 0445842, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, referente ao período de 10 de agosto de 

2016 a 31 de janeiro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 481/CGGP, de 07 de dezembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.010974/2017-62, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de fevereiro de 2018, ao servidor EDNILZO MESQUITA 

FILGUEIRAS, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 0444011, de acordo com o artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – DPT 
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